
MENSAGEM NQ 17 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Fixa o subsídio do Defensor Público-Geral Federal; 
estabelece o percentual de escalonamento de que trata o inciso V do caput do art. 93 da 
Constituição Federal para os membros da Defensoria Pública da União; e revoga dispositivos e 
anexos da Lei nQ 13.412, de 29 de dezembro de 2016". Para o arquivo do Congresso Nacional, 
restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora convertido !,a Lei nQ 14.522 , de 9 de 
janeiro de 2023. 

Brasília, 9 de janeiro de 2023. 


